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gem, no caso de a ligação ao sistema público não se realizar unicamente 
por vontade do utente.

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As limpezas de fossas sépticas nos casos e nas zonas referidas 

nos n.º s 1 e 5 ficam isentas do pagamento do preço relativo ao serviço 
de limpeza da fossa, nos casos em que esta seja efectuada pela Câmara 
Municipal de Vinhais.

Alteração ao artigo 119.º do regulamento:
O artigo 119.º passará a ter a seguinte redacção, passando a contar 

com os n.º s 4, 5 e 6:

Artigo 119.º

Tarifas e preços

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Poderá ainda a entidade gestora, no âmbito das actividades 

relativas à construção, exploração e administração dos sistemas de 
drenagem pública de águas residuais, cobrar preços pelos seguintes 
serviços prestados:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Limpeza de fossas, sem prejuízo do disposto no artigo 117.º n.º 6;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Não obstante o referido nos números anteriores, o utilizador que 
haja celebrado ou seja titular de mais do que um contrato de fornecimento 
de água e, por isso, tenha mais do que um contador, pagará unicamente 
as tarifas a que se refere o n.º 1 indexadas ao contrato de fornecimento 
e ao contador que diga respeito à habitação.

5 — O disposto no número anterior não é aplicável a casos de utili-
zadores que sejam proprietários, detentores ou usufrutuários de mais 
do que uma habitação nem a utilizações para comércio e indústria, 
aplicando-se unicamente a casos em que a uma habitação estejam 
associadas outras instalações e outros contratos de fornecimento de 
água, relativos a armazéns, adegas, garagens, anexos ou outras ins-
talações similares.

6 — A tarifa relativa à drenagem de águas residuais só é devida nos 
locais onde exista saneamento municipal.

Alteração ao artigo 137.º do regulamento
O artigo 137.º passará a ter a seguinte redacção:

Artigo 137.º

Da competência

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nos termos do n.º 6 do Decreto-Lei n.º 239 / 97, de 9 de Setem-

bro, a responsabilidade atribuída ao município não isenta os respectivos 
munícipes do pagamento dos correspondentes taxas, preços e tarifas pelo 
serviço prestado, de acordo com a tabela anexa ao presente Regulamento, 
que dele faz parte integrante.

4 — Só é devido o pagamento referido no número anterior nos casos 
em que tal pagamento seja indexado ao contrato de fornecimento e à 
facturação de água de edifícios ou instalações que sejam destinados a 
habitação, comércio ou indústria.

Alteração à tabela anexa ao regulamento:
A tabela anexa ao Regulamento Municipal de Abastecimento de 

Água, Drenagem de Águas Residuais e Recolha de Resíduos Sólidos 
Urbanos do Concelho de Vinhais passará a ter a seguinte configuração 
e redacção:

Tarifário

Fornecimento de água para consumo doméstico — Vila de Vinhais

0 a 5 m3 — 0,35 € m3

6 a 15 m3 — 0,65 € m3

A partir de 16 m3- 1,55 € m3

Fornecimento de água para consumo doméstico — meio rural (aldeias)

0 a 5 m3 — 0,25 € m3

6 a 15 m3 — 0,35 € m3

A partir de 16 m3- 1,55 € m3

Tarifas gerais no concelho de Vinhais

Consumo comercial, industrial, agricola e obras:

Escalão único — 1,07 € m3

Estado e Entidades Públicas

Escalão único — 1,00 € m3

Instituições de utilidade pública, solidariedade social, igrejas, empresas 
municipais ou com capital municipal

Escalão único — 0,59 € m3

Quota de disponibilidade do serviço

Ligações Definitivas:

15 mm e 20 mm — 2, 05 €
25 mm — 5,03 €
32 mm — 6,12 €
40 mm — 8,82 €
A partir 50 mm — 14,24 €

Ligações Provisórias / Restabelecimento da ligação:

15 mm e 20 mm — 14,24 €
A partir de 25 mm — 30,46 €

Tarifa de saneamento na Vila de Vinhais — € 0,28/ m3 (por m3 de 
água consumido)

Tarifa de saneamento no meio rural (aldeias) — € 0,25/ m3 (por m3 
de água consumido)

RSU`S no concelho de vinhais(por m3 de água consumido) 

Tipo de consumidor Tipo de tarifa €/ m3 € Fixa

1 — Doméstico — Vila de Vinhais  . . . L 0,28 € 0,81 €
2 — Doméstico — Meio Rural  (aldeias) L1 0,20 € –
3 — Comércio/Industria/Obras  . . . . . . L2 0,76 € 2,17 €
4 — Utilidade pública/Solidariedade Social/Igrejas L 0,28 € 0,81 €
5 — Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L3 1,07 € 2,17 €

0bs: A tarifa de saneamento só é aplicada se a respectiva ligação ao colector municipal estiver efectuada.
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